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RESUMO
O presente trabalho acadêmico visa demonstrar o que é o princípio da insignificância e sua aplicação nos crimes contra o patrimônio, mais especificadamente nos crimes de roubo e furto, a importância da análise deste tema dentro da sociedade e como este deve funcionar, além disso, procura-se demonstrar como a doutrina e a jurisprudência se posicionam mediante o tema abordado, por cima de críticas relacionada a esta aplicação de forma geral e nos crimes especificamente de roubo e furto. Todas estas baseadas perante o texto constitucional, princípio fundamental, e infraconstitucional, norma penal, também mediante o posicionamento do Supremo Tribunal Federal.
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1 INTRODUÇÃO
A atuação dos crimes contra o patrimônio dá-se com grande destaque dentro do cenário jurídico penal e suas estatísticas, demonstrando que é o tipo de infração penal que é mais praticada na sociedade brasileira. Assim sendo, como outras infrações penais, estes crimes possuem suas exceções, e por ter essa realidade de exceção, existem discussões diante de como essas devem ser julgadas, e discussões perante jurisprudências diferentes acontecem no Direito Penal brasileiro. Devendo saber realmente como crimes como estes devem ser vistos e se o principio da insignificância deve agir.
O estudo da aplicação do princípio da insignificância nos crimes contra o patrimônio, e a sua fundamentalidade no cenário penal brasileiro tem como importância avaliar se realmente esta aplicação vem sendo aplicada de forma correta, seguindo os critérios constitucionais diante da Constituição Federal de 1988 e suas emendas. Importando também para a sociedade, pois assim esta pode obter melhor percepção e informação de como o direito penal funciona em tema de grande atuação no dia a dia, e assim, como cidadãos de direito, fiscalizar se a realidade ao seu redor vem ocorrendo assim como a legislação redige e normatiza, tendo o direito de exigir seus direitos no momento oportuno.
Os alunos responsáveis pelo desenvolvimento do artigo cientificam veem no estudo dos crimes de patrimônio através da perspectiva do princípio da insignificância uma forma grandiosa de visualizar a ocorrência deste caso e futuramente em trabalhos acadêmicos ou no exercício jurídico, no qual seja feita justiça perante as normas brasileiras, sem distinção alguma entre as pessoas, mediante o padrão de moral e ética vivido no momento histórico trabalhado, levando em conta o caráter histórico das normas constitucionais e infraconstitucionais. 
Para a concretização deste trabalho acadêmico houve a utilização de diferentes fontes visando implementar informações a este. Entre as fontes estão mídias digitais e material bibliográfico. Este, diante de uma visão dedutiva, demonstrar como o principio da insignificância age nos crimes contra o patrimônio realidade brasileira e também tenta falar sobre algumas dificuldades sobre o estudo deste assunto.


2 EXPOR O QUE É O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA E COMO SE CARACTERIZAM OS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO.
Perante o Direito Penal brasileiro, existem diversos princípios que são elencados para que este tenha fundamento ao ser redigido, como o princípio da intervenção mínima e o da proporcionalidade. Assim como estes, existe o princípio da insignificância, que consiste em excluir ou afastar a tipicidade material, não considerando a ação praticada como crime, por isso, a aplicação tem como consequência a absolvição do réu e não apenas na diminuição e substituição da pena ou não sua não aplicação. Lembrando que, antes de excluir a tipicidade penal, deve-se primeiramente provar sua existência através do conceito de crime e suas características (BITENCOURT, p.58-59, 2011).
O princípio da insignificância tem sua origem do Direito Civil, sendo derivada da máxima de minimus non curat praetor. Transferindo para o Direito penal isso quer dizer que ele não deve ocupar-se de assuntos de menor importância, que não tem capacidade de lesionar os bens jurídicos. Tal princípio foi aplicado ao Direito Penal na década de 1970 por meio dos estudos de Claus Roxin. Devido a exclusão de tipicidade, o princípio funciona como interpretação restritiva do tipo penal (MASSON, 2008).
É importante esclarecer que para que haja a aplicação do princípio da insignificância sobre a conduta praticada, não basta que se verifique somente o valor patrimonial reduzido, há também critérios estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal (STF) de cunho objetivo que são constituídas pela mínima ofensividade da conduta, ausência de periculosidade social da ação, reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica. Faz-se necessário também se verificar os requisitos subjetivos do agente como condição econômica, valor sentimental do bem, e etc. É válido afirmar que apesar do âmbito de incidência do princípio da insignificância ser os crimes contra o patrimônio, sua aplicação não é exclusiva destes, sendo ele aplicável a qualquer crime, desde que presentes os requisitos já citados anteriormente (MASSON, 2008).
Cleber Masson chama a atenção para não se cometer o equívoco que crime de bagatela e infrações penais de menor potencial ofensivo que estão elencadas no artigo 61 da Lei 9.099/95 são a mesma coisa. Ele lembra que não há que se falar na aplicação do princípio da insignificância nesses crimes, uma vez que está previsto no artigo 98, I da Constituição federal e tais condutas criminosas ainda tem sua importância e gravidade reforçadas pela lei ordinária supracitada, tonando-se necessária a intervenção estatal nesses tipos de conduta (2008).
O princípio da insignificância pode também ser aplicável a infrações penais de menor potencial ofensivo como as contravenções penais e aqueles crimes que tenham como pena máxima em abstrato dois anos ou menos, sendo esta cumulada ou não com multa. Pode-se aplicar ainda o princípio naqueles crimes de médio potencial ofensivo, isto é, aqueles crimes que tenham a pena mínima igual ou inferior a um ano, como por exemplo o crime de furto simples, previsto no artigo 155, caput, do Código Penal (MASSON, 2008).
 
Os crimes contra o patrimônio, como dito em sua nomeação, trata-se do patrimônio, porem este patrimônio no Direito Penal é diferente do conceito de patrimônio no Direito Civil, que pode ser: 
(...) faz parte do patrimônio das pessoas e, portanto, deve ser considerada coisa, para o Direito Penal, qualquer objeto material que, embora não seja economicamente apreciável, tenha algum valor para o dono ou possuidor, por satisfazer suas necessidades, usos ou prazeres. (...) - objetos que, embora sem valor de troca, podem ter grande valor de afeição para o dono (BATISTA, p.6, 1997).
Logo, com este conceito, estes crimes trabalham de forma semelhante aos outros crimes, porém direcionado a esses objetos relacionados. Também pode ser considerado que as infrações patrimoniais, mediante estudos criminológicos críticos, são consequentes da ausência do poder estatal, ou má administração da coisa pública, gerando a desigualdade social, separando cada vez as classes.
3 EVIDENCIAR AS POSIÇÕES DOUTRINÁRIAS E JURISPRUDENCIAIS DO TEMA
O princípio da insignificância é, sem dúvidas, considerado de fundamental importância na seara do Direito Penal, uma vez que de certa forma contribui com outro princípio, o princípio da intervenção mínima do Direito Penal, onde afirma que a norma penal só irá se preocupar em agir quando há uma efetiva lesão aos bens juridicamente tutelados mais importantes. (GRECO, 2014)
Além de ter certa relação com o princípio da intervenção mínima, ele evita certas situações absurdas como a punição de alguém que furtou um chocolate em uma loja de departamento. Apesar de a grande maioria da doutrina e os tribunais superiores reconhecerem a aplicação de tal princípio, ela não é pacífica, tendo uma pequena parte de doutrinadores que não são a favor da aplicação do princípio supracitado, dentre eles se encontra Cézar Roberto Bitencourt.
3.1 Doutrina a favor da aplicação do princípio da insignificância (Majoritária).
O princípio da insignificância foi introduzido no sistema penal por Claus Roxin, que viu em tal princípio a utilidade dele na execução dos objetivos sociais projetados pela moderna política criminal (CAPEZ, 2009) e, desde então, ela vem sendo aceita por grande parte da doutrina, não só brasileira, mas de vários países.
Sobre o princípio da insignificância, Carlos Vico Mañas (apud GRECO, 2014, p. 69) leciona que o legislador ao fazer a redação do tipo penal, ele levou em consideração os danos efetivos e relevantes que a conduta ilícita possa causar à ordem jurídica e social. No entanto, ele ainda afirma que o legislador não dispôs instrumentos para impossibilitar que sejam abarcados os casos leves, o que faz com que o princípio da insignificância se mostre de suma importância para evitar que tais situações aconteçam, tendo sua atuação um caráter de instrumento de interpretação restritiva do tipo penal. 
Acerca do princípio estudado, Assis Toledo evidencia a importância dele ao dizer quer: 
Segundo o princípio da insignificância, que se revela por inteiro pela sua própria denominação, o direito penal, por sua natureza fragmentária, só vai aonde seja necessário para a proteção do bem jurídico. Não deve ocupar-se de bagatelas. Assim, no sistema penal brasileiro, por exemplo, o dano do art. 163 do Código Penal não deve ser qualquer lesão à coisa alheia, mas sim aquela que possa representar prejuízo de alguma significação para o proprietário da coisa [...] (1994, p.133) 
Ou seja, o princípio colocado em análise tem como objetivo assessorar o intérprete do tipo penal para que se possa afastar do plano de afetação da lei as situações de bagatela.
É indiscutível que sua aplicação não se estende a todo e qualquer tipo penal, não obstante, existem infrações penais onde o emprego do princípio implicará no afastamento da injustiça do caso concreto, uma vez que a conduta praticada pelo agente poderá se tornar uma “gritante aberração” se sua conduta for adequada formalmente ao tipo penal (GRECO, 2014). Para ilustrar a situação de “gritante aberração”, Rogério Greco (2014) dá um exemplo interessante onde um casal vai ao cinema somente com o dinheiro das entradas e, passando por uma loja de doces, o namorado furta um doce de caramelo que estava a amostra e divide com sua namorada. Quando ambos já estão prestes a entrar no cinema, o segurança da loja de doces prende os dois afirmando que eles praticaram o crime de furto. Caso não houve o princípio da insignificância, os namorados responderiam pelo crime de furto qualificado pelo concurso de pessoas, uma vez que ambos agiram com unidade de desígnios e conjunto liame subjetivo ao subtraírem e degustarem o caramelo da loja, tendo tal crime previsão no artigo 155, §4º, IV do Código Penal, tendo sua pena mínima de 2 anos. Verifica-se aí um dos principais motivos pelo qual a doutrina majoritariamente se posiciona a favor de sua aplicação, para que se evite situações excêntricas como a supracitada.
3.2 Doutrina Contra a Aplicação do Princípio da Insignificância (Minoritária).
Ainda que o princípio que está sendo analisado seja aceito e reconhecido pela maior parte da doutrina brasileira e pelos tribunais superiores, há uma parcela minoritária que afirma que tal princípio não pode e não deve ser empregado. Segundo Greco “Existe, permissa vênia, uma corrente mais radical da doutrina que entende que todo e qualquer bem merecem a proteção do Direito Penal, desde que haja previsão legal para tanto, não se cogitando em qualquer caso, do seu real valor.” (2014, p.64). 
Esta doutrina afirma que os bens juridicamente tutelados nos tipos penais devem ser designados pelos legisladores, sendo proibida a interpretação por operadores do direito sobre quais bens são tratados em tais tipos penais com a justificativa de que o judiciário estaria ferindo o princípio constitucional da separação dos poderes uma vez que estariam fazendo o papel de legislador ao declarar quais são os bens juridicamente tutelados relevantes para a sociedade e quais não o são (BITENCOURT, p.58, 2012).

3.3 Posicionamento Jurisprudencial Acerca da Aplicação do Princípio da Insignificância.
Cada vez mais a jurisprudência dos Tribunais Superiores brasileiros vem reconhecendo o emprego do princípio da adequação social naqueles delitos patrimoniais de menor potencial ofensivo (GRECO, 2014). O Supremo Tribunal Federal (STF) não só reconhece o princípio da insignificância como condiciona a sua aplicação a quatro condições como já foi citado. Vale lembrar que tais condições são: conduta minimamente ofensiva do agente; ausência de risco social da ação; reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; e relativa inexpressividade da lesão jurídica. 
E o Superior Tribunal de Justiça justifica o emprego do princípio da insignificância uma vez que o Direito Penal brasileiro moderno tem caráter fragmentário, ou seja, o Direito Penal deve tutelar sobre bens jurídicos que possuam alta relevância social, para que possua uma justificativa sobre a mobilização do Estado sobre estes (NEVES, 2009). O Superior Tribunal de Justiça (STJ) havia fixado o valor máximo de R$100,00 para que se reconhecesse o princípio, porém as Turmas de Direito Penal afirmam que somente o valor do bem não basta para a aplicação, há de se fazer uma conjugação de todas as outras circunstâncias nas quais ocorreram o fato, tendo o cuidado de observar também as condições subjetivas do agente da conduta com a finalidade de beneficiar os criminosos habituais (STJ, 2013).
O STJ tem rejeitado a aplicação do princípio da insignificância em casos onde o agente é reincidente ou apresenta péssimos antecedentes. Encontra-se a rejeição a aplicação do princípio, por parte do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, naqueles crimes que sejam cometidos com violência ou que forneça uma ameaça à pessoa (GRECO, 2014).
4 DEMONSTRAR A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO: ROUBO E FURTO 
Ainda que o princípio da insignificância seja aplicado em vários tipos penais, nos crimes contra o patrimônio ocorre em considerável incidência na realidade social brasileira, e há a necessidade de demonstrar casos sobre. Valem ressaltar que alguns desses crimes não podem sofrer a aplicação deste princípio devido alguns deles em razão da sua própria natureza não permitir, e que existe também o problema de que ocorre uma desatualização do Código Penal sobre crimes que ocorrem ou são julgados raramente e muito mais raros a aplicação deste princípio.
Exemplos de crimes que ocorrem mais comumente são o furto, roubo, extorsão e usurpação, além de muitos outros elencados no Código Penal. Cada um destes crimes, através da aplicação do principio da insignificância, configura exceções perante a lei formal e material. No caso do furto, caracterizam-se as situações de furto famélico e furto de pequeno valor e subtração insignificante; no caso de roubo, pode caracterizar com o crime impossível (impropriedade do objeto e do meio); e também dano, no caso de ter sido este de valor irrisório a vítima ou a conduta de dano ter sido considerada atípica.
5 CONCLUSÃO
Diante do que foi exposto, pode-se declarar que o princípio da insignificância, e sua aplicação, está intrinsecamente ligados aos crimes contra o patrimônio, visando inicialmente que por se tratarem de crimes, o princípio da insignificância pode sim agir perante eles, já que mediante o que for dito pelas características apresentadas por este e as características do crime cometido, poderá sim ser excluído a tipicidade material. Válido lembrar que o STF e a maioria da doutrina aceite e concorde com a aplicação deste princípio, também a uma doutrina minoritária que discorda com a aplicação, mediante analise dos legisladores de quais bens devem ser tutelados, logo, gerando certa discussão perante o princípio da insignificância neste caso.
Portanto, se percebe que os crimes contra o patrimônio em se tratando tanto de forma geral, quanto especificadamente o roubo e furto, devem ser analisados para que julgamentos que podem vir a ser aplicado o princípio da insignificância realmente devem possuir este, já que não é apenas os elementos objetivos do crime que devem ser analisados, mas também o subjetivos, além de questões externas a estes que podem a vir interferir tanto no motivo para cometimento do crime, nos atos preparatórios e executórios, além do julgamento e decisão judicial, havendo a real justiça objetivada pela Constituição Federal.
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